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RESOLUÇÃO CEPE N° 3.871 

Referenda a Provisã CEPE 003/2010, 
que determinou, ad referendum 
procedimentos para a Provisão CEPE n° 
002/2010. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em reunião extraordinária, realizada em 11 de 
fevereiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando os procedimentos do artigo 1 1  da Provisão CEPE n° 
002/2010, que alterou a data de início das aulas do 1 0  semestre letivo de 
2010 de 22 de fevereiro para 1° de março de 2010, 

RESOLVE 

Referendar a Provisão CEPE n° 003/2010, de 03 de fevereiro, 
que determinou, ad referendum deste Conselho, a aplicação da Provisão 
CEPE n° 002/2010 somente para os cursos presenciais desta Universidade, 
ficando mantidos os demais artigos do citado documento. 

Ouro Preto, em 11 de fevereiro de 2010. 

Prof.\Jpão Luiz Martins 
[Presidente 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Pilar - 35400-000 - Ouro Preto - MG - Brasil 
Homepage: http://www.ufop.br  - E-mail: reitoria@ufop.br  - Fone: (Oxx31) 3559-1218 - Fax: (Oxx31) 3559-1228 


